LEI

Nº  990/94

“Altera os Artigos 8º e 15º, da Lei Municipal nr. 910/93, de 19/08/93, que dispõe sobre a criação dos Conselhos Tutelares dos Direitos da Criança e do Adolescente”.

LUIZ ALBERTO DE FARIA, Prefeito Municipal de São Sebastião, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
ARTIGO 1º - Os Artigos 8º e 15º da Lei nr. 1078, de 18 de dezembro de 1995 passam a vigorar com a seguinte redação:

“ARTIGO 8º - O processo para escolha dos membros dos Conselhos Tutelares será realizado sob a responsabilidade do CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, e a fiscalização do Ministério Público”.

Parágrafo 1º - A eleição será feita mediante convocação prévia e maioria simples de votos. 

Parágrafo 2º - A votação será secreta com a indicação dos nomes dos candidatos em cédulas impressas manuscritas ou datilografadas, que serão depositadas em urna própria ““.

“ARTIGO 15º - A primeira eleição para os Conselhos Tutelares dar-se-á até 31/06/1995”.

ARTIGO 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

São Sebastião, 26 de setembro de 1994.

LUIZ ALBERTO DE FARIA

“LUIZINHO”

Prefeito Municipal

